
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RA MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTO&A

coNTRjaTAÇAO TEMPORiARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS TEMPORÁRrO COMO ÀUXrLrÀR DE

AI.MOXjÀRIFÀDO

DATA:. TO/OL/2O25

BASE LEGAL: À!t. 37, ínciso IX,
Lei Municipal n." 2L4/2O2L.

da ConstituiÇão Federal de 1988,

CONTRÀTADO (A) : AI.,ATiI GLÉCIO SOUZÀ SAIiITOS

coNrRÂro: N" o3 /2025

VALOR MENSAL: R§ 1.578,00(mi7 quia.},eatos e dezoíto teaie) .

VALOR GLOBAL: R$ 77.877,20 (dazessete a.i.]' oitocêD.tos e onze reaís
e vinte ceatavos) .

JORNADA: 08 (oito) boras díázias / 40 ( qu,areata) hotae secaaaais.

PraÇa da Matrlz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 .733/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE-E ITURÀ MI'NICIPÀJ. DE DIVINÀ PÀSTOR;à

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBL]CO . ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 2L4/2A2I -
QUE ENTRE SI CELEBRÂM a PREE E ITI,R;à,
MUNTCIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ E ÀIÀN
GLÉcro souzÀ sÀÀrTos

PeIo presente instrumento partlcular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na me.Ihor forma de direito, reuniram-se de

um fado a PREEEITT RA Ut NICIPÀL DE DMNÀ PÀSTOR;À, pessoa

luridica de direito púb]ico, CNP,f : 13.108.733,/0001-96, nesre aro
representado por seu titular a prefeita Municlpal, I ZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGI ES VIEIB,A, brasileira, casada, portadora
do CPF sob o n." 081.505.374-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, Povoado Bomfim, Dlvina Pastora/SE, CEp 49.650-000,
doravante denominado CONTR;ATÀIITE, e dô outro lado, ÀLAÀI GúCIO
SOUZÀ SÀIITOS, brasileiro, maior e capaz, ÀIIXILIÀR DE

ÀIiMOXARIFÀDO, residente e domici.Liado na RUA SÃO PEDRO, No 141,

CENTRO, DIVINA PASTORA / SE, POrtAdOr dC RG N.O 2.0A1 .419 SSP/SE

e . CPF no 031.960,085-84, doravante denominado simpfesmente de

CONTRIATÀDO(A), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cfáusula prlmeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, lnciso Ix, da ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia
com a Lel Municipal n." 214/2021 , objetivando suprir necessidade
de excepcional interesse púb1ico para realização de serviços
técnicos profissionars como ÀUXfLAR DE ÀI,MOXÀRIFÀDO /

considerando as cfáusulas aba.ixo:

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP:
cNPJ: 13.108.73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURJA MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,À

CI.AUSUI^A PRIMEIRJÀ - DO OBJETO

O CONTRIÀTÀDO se obriga a prestar serviÇos profissionais
AUXILI,AR DE ALI,IOXA!.Í?;A,o, Iotado na Secretarla Municipal

de
de

O CONIRàAÀDO desenvo.lverá suas atividades com iornada de 08

(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h às
15h, na sede do município ou outro 1ocal, conforme necessidade.

Parágrafo Pri-mêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a CONTRÀTâNTE descontar o valor correspondente às
horas não trabal-hadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausíve1.

Obras, Transportes e Serviços

CL]{USUÍ.À SEGT'NDÀ - DÀ üORNÀDÀ

Parágrafo Segundo. As horas
definida ou at ividades
proporci ona fmente, acrescidas
nos moldes do 1nc. XVI do art,

Urbanos.

que ultrapassem a
extras serão

de 50?
7o da

em refaÇão
Constituição

carga normaf
remune rada s

a hora normal,
Eederaf.

CIÁUSuI,A TERCEIRÀ - DO PRÀZO

o presente contrato vigorará pelo prazo de 11 neses e 22 días, a

contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão iniclal-, na forma Art. 31 , inciso IX, da
Constituição Eederal de 1988, em consonância com art' 2" da lei
2L4 / 202t .

Parágrafo PriDôiro. Nos termos do art . do decreto n - "
041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Procêsso
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusula e de notificaÇão, caso venha a ser
realj-zado e concfuido o Corrcurso Público com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nômeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusul-a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenlzação referente ao prazo remanescente para conclusào do

PraÇa da MaLr:izt Centro - Divina Pastora/SE CEP

cNPr: 13 . 108 . ?33,/0001-96
49.650-000
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREE E I TT'R]A MUNICIPÀÍ, DE DIVINA PÀSTOR;à

pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão em

dele.

Parágrafo Sêgruado. O contr:ato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que iustificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CI.AUST'I,A QUARTÀ - DA IEGI SI,ÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiari-amente pefo Estatuto dos Servj-dores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas rel-ativas a

esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

cuíusur,À QUINTÀ - Do PREÇO E FORMA DE PÀGAIIEN"O

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRÀTADO(À), em remuneração aos
serviços contratados a i-mportância de R$ 1.518,00 (mí7
qr:ia},eatos e dezoito reais) por mês, a titulo de sal-ário,
perfazendo o valor globat do contrato em R$ 17.811,20 (dezessete
miI oitocentos ê oaze reais e vintê centavos).

juizo ou fora

§1o. Excepcionalmente poderá ser
das horas trabalhadas em regime
préstimo desenvolvj.do ent.re 22h
considerada a reduçáo de jornada.

acrescida de 208 a remuneraÇão
noturno, compreendido aquele

de um dia até 05h do outro,

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 108, 20t ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a ativj-dade desenvolv.ida estiver 1j-stada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, sa.Lvo se

a remuneraçáo for vinculada ao safário mínimo e o mesmo sofrer
al-teração.

crÁusur,À sExrA - DÀ DorÀÇÃo ORÇÀMENT]íRIA

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastcra/SE - CEP:

cNP,r: 13 . 108 . ?33/0001-96
b
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ESTÀDO DE SERGfPE
PREEts I TI'RJtr M['NI CI PAI. DE DIVINÀ PÀSTORÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exercício financeiro de 2025.

UNIDÀDE
ORçÀMENTÁRIÀ

ÀÇÀo ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT'RSO

42044 2 010 31900400

CI,ÀUSI'I,A SETI!ÍA - DÀS RESPONSÀBIIIDÀDES DAS PÀRTES

DO (A) CONTRATÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaçôes
Municipal de Ob.ras, Transportes e Serviços
às normas do Projeto a que está vincul-ado;

b) Realizar suas atribuições com ética ê
executando suas atr j-buiÇôes conforme
Decreto Municipal n." 1,50/2013;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionaf i smo,
especificado no

c) Manter o CO!úfRÀTÀllTE livre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua açào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaÇões por e1e assumidas, todas
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua
profissão, qual sej a,

e) Iniciar e concluj-r os

AUXTLTAR DE AIMOXARTEADO.

serviços nos p.razos estipulados.

DO CONTRÀTA!{TE

a) Colocar à dj,sposição do(a) CONTRATÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos servj-ços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devldos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP:

cNPr: 13.108.73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEI TUR,A MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR;A

c) Eiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CoNTR;ATÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

cIÁusuÍ,À oITÀvÀ - DÀ RESCISÃO

Poderá a PREEEfTURÀ MT NICIPà! DE DIVINÀ PASTORiA rescindir
uni latera]mente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusufa sexta;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb]ico
previsto no Decreto n" 047 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

b) se ocorrer alguma das hipóteses
municipal n." 274 de 1-6 de março de

de rescisão previstas na Lei
202L;

por
ou

aos

CIáUSuI,A NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES A TEI GERAI, DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.'t09, de 14 de agosto de 2018, Lei GeraI de ProteÇão dê
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoaj-s que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentement e de declaraÇão
ou de aceitação expressa.

cuíusur.À DÉcrríÀ- vÍNcuro

Este contrato
trabalhista.

gerará, emnao hipótese alguma, qualquer vinculo

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108 . ?33,/0001-96
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Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisào
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tâo somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RÀ MUNTCIPÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

CLi{USUÍ.A DÉCI!,ÍA PRIMEIR]A - Do EoRo

Eica ef eito o f oro da COIBRCA DE DMNA pÀSTORtÀ, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimlr quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justôs e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de i-gua] teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, to/ot/2o25.

rZÀBEL CRISTINÀ GOMES RODRIGUES VIEIRÀ
Prefeita Munlcioal

"L Z .l no

Testemunha:

ÀIÀN G cIo souzÀ sÀNTos
CPF: 031.960.085-84

CONTR]ÀTADO

cPE: 1.7 ol 9= Lt I oq, üu

CPF:

PraÇa da Matrlz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49,650-000
cNPr: 13.108. 733,/0001-96
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Secretáriô Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MT'NICIPAT DE DIVfNA PASTORÀ

EDITÀI DE PT'BLICÀÇÀO

A PREFETTUR;À Mt NTCIPAI DE DrVINÀ PÀSTORjA, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pela Prefeita Municipal, Sr. a . I ZÀBEL CRISTINÀ
GOMES RODRIGI ES VIEIRÀ, torna público que firmou CONTR ATO com a
Senhor ÀIÀN GI,ÉCIO SOUZÀ SÀÀITOS, objetrvando a prestaçào de
serviços como ÀIIXII.fÀR DE ÀÍ,MOXjà,RIFADO, pelo periodo de 11 aeses
e 22 dias, pelo valor mensaf de R§ 1.518,00, perfazendo o valor
global em R§ 1?.877,2O. O presente Edital deverá ser afixado no
focal costumeiro, para conheclmento dos lnteressados, conforme
estabelecido no Art. 13, inc.iso XII, da ConstituiÇão Estadual.

DivÍna Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

IVÀN s E ERRJLZ
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

PraÇa da Matriz, Centro Dlvina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108.73310001-96
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